
	

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 PORTARIA/SEMAS/Nº.026 /2023                                        28 DE MARÇO DE 2023.  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA  FISCALIZAÇÃO  DA
COMPRA DIRETA N° 000013/2023, REFERENTE A
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
EM  FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  PARA  ATENDER  O  SETOR  DE
AGÊNCIA  DE  TREINAMENTO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:
                                                                                                      

Art. 1º  Designar o servidor  THARLES DE OLIVEIRA SILVA, para exercer a função de
FISCAL DA COMPRA DIRETA N°000013/2023, Processo Administrativo N°032457/2022,
firmado  com  as  empresas  KENNEDY  ALIMENTOS  LTDA  -  EPP,  DISTRIBUIDORA
EMBALAR  LTDA  e  ZANEPAN  COM.  ATACADISTA  DE  GEN.  ALIMENTÍC  EIRELI,
referente  a contratação  de  empresa  especializada  em  fornecimento  de  gêneros
alimentícios para atender o setor de Agência de Treinamento da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Art. 2º. Os casos omissos dessa Portaria serão resolvidos pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

REGISTRE-SE         PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE

Presidente Kennedy/ES, em 28 de Março de 2023.

Tancredo Almeida Silveira
Secretário Municipal de Assistência Social

Decreto N°013/2021


